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Processo nº 824/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao proc. nº 174/08 da 46ª ZE – Direito de Resposta

Recorrente: José Carlos Junqueira de Araújo

Recorrido: Coligação Compromisso e Desenvolvimento

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso eleitoral interposto por JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO (fls. 19/22) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral (Rondonópolis) que rejeitou o pedido de direito de resposta do recorrente sob o fundamento de que na fala do presidente da Cervejaria Crystal não há ofensa à honra do requerente que possa justificar a concessão do direito de resposta, limitando-se aquele a informar que foram, sim, contratadas pessoas de Rondonópolis para trabalhar na fábrica. 

O pedido de resposta foi proposto em desfavor da COLIGAÇÃO COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO ao argumento de que esta, no horário destinado à propaganda eleitoral gratuita, exibida no dia 25/08/2008, teria veiculado a fala do presidente da cervejaria, Sr. Walter Faria, noticiando fatos inverídicos, injuriosos e difamatórios.

A alegada fala ofensiva à honra do recorrente está assim transcrita por ele à fl. 21:

“Pra um candidato a Prefeito, ele devia estar informado, e saber de uma indústria do porte da nossa indústria que está aqui em Rondonópolis, hoje nós temos na indústria duzentos quarenta e cinco funcionários, sendo que mais de noventa por cento são todos de Rondonópolis. Tem aqui na fábrica ainda cem funcionários que são os serviços terceirizados. Na distribuição e no transporte mais de cento e cinqüenta funcionários. A Crystal hoje em Rondonópolis gera mais de quinhentos empregos. Nós falamos de peito aberto e mostrando o nosso rosto para a população, os nossos funcionários são de Rondonópolis. Esse uso  da minha imagem, com essa fala truncada eu acho que é uma irresponsabilidade e o que transparece e aparece pra min que esse candidato é contra a nossa indústria em Rondonópolis.” 

Sustenta o recorrente que o depoimento do Sr. Walter Faria não reproduziu a verdade dos fatos, pois no programa da “Coligação Rondonópolis Para Todos” não teria havido trucagem na sua fala, conforme mencionou. Diz que a matéria prejudica a sua honra, causa prejuízo a sua campanha para prefeito, aponta-o como pessoa despreparada e o seu programa eleitoral como veiculador de truques.

Em contra-razões, a coligação recorrida aduz serem inverídicas as acusações que lhe são imputadas. 

Afirma que o recorrente buscou propagar a falsa idéia à população de Rondonópolis de que as empresas que ali se instalaram durante a administração do candidato da recorrida não empregam cidadãos do município. Diz que o Sr. Walter apenas noticiou que a empresa  de cervejaria contratou cidadãos rondonopolitanos para compor seu corpo de empregados e que os recorrentes usaram indevidamente a sua imagem em  programa político, tendo feito montagem e uso de apenas parte da fala, isolada do contexto, de forma a lhe atribuir significado diverso. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional  Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece provimento.

                    Ao contrário do que alega o recorrente, não há na fala do Sr. Walter Faria, presidente da Cervejaria Crystal, qualquer conceito, afirmação caluniosa, difamatória ou sabidamente inverídica ensejadora do direito de resposta.





Vê-se que tão-somente a mencionada fala, utilizada pela Coligação recorrida, veio esclarecer fato relativo à contratação ou não de cidadãos rondonopolitanos pela empresa de cervejaria, já que em sua propaganda anterior a Coligação recorrente fez uso parcial da fala do Sr. Walter Faria, incluindo-a em um contexto, para passar a idéia aos eleitores de que na administração oposicionista as empresas que se instalaram em Rondonópolis não contrataram pessoas da localidade.

A argüição do recorrente de que a matéria foi extraída de fato inverídico e constitui acusação injuriosa e difamatória e deprecia as informações do seu programa eleitoral não tem   amparo nos fatos demonstrados nos autos.

Portanto, não há que se falar em direito de resposta. Ademais, críticas àqueles que exerceram ou pretendem exercer função pública administrativa são parte do processo democrático, conforme entende a jurisprudência dos Tribunais:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

“RECURSO ELEITORAL - ENTREVISTA - DIREITO DE RESPOSTA - SUSPENSÃO DA PROGRAMAÇÃO - CRÍTICAS QUE NÃO CARACTERIZAM OFENSA PESSOAL - NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 45, INCISOS III E IV, DA LEI DAS ELEIÇÕES - RECURSO IMPROVIDO.

Entrevista cujo conteúdo não tem pedido de voto ou declaração que evidencie tratamento privilegiado, não caracteriza infração ao artigo 45, incisos III e IV, da Lei das Eleições.

Ainda que reconhecida a violação da lei eleitoral, fica prejudicado o pleito de direito de resposta, haja vista o término das eleições” - grifo próprio (TRE/MT, REJE nº1344, Relator Marcelo Souza de Barros, Acórdão nº15199, PSESS 04/10/2004).”

Diante de todo o exposto, considerando inexistir qualquer afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica contra o recorrente, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto por JAIR FRANCISCO GOMES, mantendo-se incólume a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 11 de setembro de  2008.

GUSTAVO NOGAMI
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